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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.050/2025 

“CRIA CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR NO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.1.º - Ficam criados 05(cinco) cargos em comissão de Assessoramento Superior, na Secretaria Municipal de Educação, Símbolo AS -1, que tem 
sua qualificação e atribuições, conforme Anexo I desta Lei. 

Art. 2.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 

DECRETOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2026 

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N.º 238/2025 QUE NOTIFICA DO LANÇAMENTO DAS TAXAS DE PODER DE POLÍCIA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. MURILO ACOSTA SILVA – VICE - PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro na Lei Complementar nº 017 de 

18 de dezembro de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 12 do Decreto Municipal nº 238/2025 que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 12 - As Taxas para o exercício de 2026 serão pagas em cota única, com vencimento em 19 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2026. 

MURILO ACOSTA SILVA 

Prefeito Municipal Em Exercício 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 01/2026 

O Exmo. Sr. MURILO ACOSTA SILVA – VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar, PAULA DE SOUSA POLINI, matrícula 50615, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Administração, no período 05 
de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2026, em virtude de férias do seu titular, com ônus inerente ao cargo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de janeiro de 2026 

MURILO ACOSTA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

NOTIFICAÇÕES  
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